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PORTARIA

ANO -3 No 432 VICENTINA-MS, QUARTA-FEIRA, 11 DE DEZEMBRO DE 2019

PORTARIA Nº 147/2019 DE 11 DE DEZEMBRO DE 
2019

“Dispõe sobre o afastamento 
de função da servidora pública 

municipal que menciona e dá 
outras providências.”

O PREFEITO MUNICIPAL DE VICENTINA/MS, no uso 
de suas atribuições legais que lhe conferem os incisos VI e XII do 
artigo 52 da Lei Orgânica do Município, e
					   
Considerando a decisão exarada pelo juízo da 2ª Vara da comar-
ca de Fátima do Sul, nos autos da Medida Cautelar n.º 0900030-
09.2019.8.12.0010, na qual determinou o afastamento do cargo 
de servidores públicos municipais de Vicentina.

RESOLVE:

Art. 1º- AFASTAR a servidora pública municipal GRACIE-
LE CRISTINA PIVETTA, matrícula 1521, pertencente ao 
quadro de funcionários públicos efetivos desta Prefeitura Muni-
cipal, ocupante do cargo em provimento efetivo de 01001/F/VII 
– ADVOGADO – 8 HORAS, lotada na 17/001/0000000 – DEPT 
GAB PREF ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO, de suas funções na 
Prefeitura Municipal de Vicentina por prazo indeterminado, vigo-
rando a partir de, 11 (onze) de dezembro de 2019.

Art. 2º- Esta portaria entra em vigor na data de sua expedição, 
publicação no diário oficial e/ou afixação no mural, localizado no 
átrio desta Prefeitura Municipal, revogando portarias anteriores e 
as disposições em contrárias.

Gabinete do Prefeito Municipal de Vicentina/MS, aos onze dias 
do mês de dezembro do ano de dois mil e dezenove.

Marcos Benedetti Hermenegildo
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 148/2019 DE 11 DE DEZEMBRO DE 
2019

“Dispõe sobre o afastamento 
de função do servidor público 
municipal que menciona e dá 

outras providências.”

O PREFEITO MUNICIPAL DE VICENTINA/MS, no uso 
de suas atribuições legais que lhe conferem os incisos VI e XII do 
artigo 52 da Lei Orgânica do Município, e
					   
Considerando a decisão exarada pelo juízo da 2ª Vara da comar-
ca de Fátima do Sul, nos autos da Medida Cautelar n.º 0900030-
09.2019.8.12.0010, na qual determinou o afastamento do cargo 
de servidores públicos municipais de Vicentina/MS.

RESOLVE:

Art. 1º- AFASTAR o servidor público municipal THIAGO 
BRIGATTI DIAS VENÂNCIO, matrícula 7903, pertencente 
ao quadro de funcionários públicos comissionados desta Prefei-
tura Municipal, ocupante do cargo em provimento comissionado 
de 1573/DAS/1 – SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS, 
lotado na 16/001/0000000 – DEPT GAB PREF FINANÇAS, de 
suas funções na Prefeitura Municipal de Vicentina – MS, por pra-
zo indeterminado, vigorando a partir de, 11 (onze) de dezembro 
de 2019.

Art. 2º- Esta portaria entra em vigor na data de sua expedição, 
publicação no diário oficial e/ou afixação no mural, localizado no 
átrio desta Prefeitura Municipal, revogando portarias anteriores e 
as disposições em contrárias.

Gabinete do Prefeito Municipal de Vicentina/MS, aos onze dias 
do mês de dezembro do ano de dois mil e dezenove.

Marcos Benedetti Hermenegildo
Prefeito Municipal
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